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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

  

Processo n.º 07015961020198010001  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HUGNO NASCIMENTO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao despacho retro, IMPUGNAR expressamente o cálculo apresentado pela parte autora às folhas 

162.   

Veja, Nobre Julgador, que a parte autora EQUIVOCA-SE ao apresentar saldo remanescente, pois 

elaborou cálculo com ERRO MATERIAL na data dos juros. A data inserida foi 21/05/2016, porém a carta foi 

recepcionada em 21-05-2019. Vejamos: 

 

Notório que o cálculo feito para pagamento se deu nos exatos termos da sentença. Frisa-se 

que retroagimos 2 meses na data de correção, pois o indexador estava atualizado até junho e o depósito 

ocorreu em agosto. Vejamos: 

SENTENÇA: 
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CÁLCULO CORRETO: 
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ERRO NO CÁLCULO DA PARTE AUTORA: 

 

 

Deste modo, resta evidente que NÃO HÁ qualquer saldo devido à parte autora, de modo que 

pugna pela EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, face a satisfação da obrigação, nos termos do art. 924, II, CPC. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIO BRANCO, 12 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 

  

  

  

  


